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CONTRATO Nº 077/2022 
DISPENSA Nº 002/2022 

PROCESSO Nº 2022.08.061 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO, 

ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA: PUBLIC 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 18.244.077/0001-

72, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE SOFTWARE 

DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO. 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de Caldas 

Brandão, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Alípio de Santana, 371 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n.º 08.809.071/0001-41, ora representado pela Senhor Prefeito Municipal FABIO ROLIM PEIXOTO - CPF: 

023.439.964-31 - RG: 2.118.359 SSP/PB - ENDREÇO: RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS S/N – 

CENTRO - CALDAS BRANDÃO – PB – CEP: 58.350-000, residente e domiciliado nesta cidade Caldas 

Brandão – CEP – 58.350-000 – CALDAS BRANDÃO – PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, o(a) Proponente: PUBLIC SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 

18.244.077/0001-72, com sede na Rua Clemente Rosas, 277, Anexo A CXPST 252, Torre, João Pessoa/PB, 

CEP: 58.040-170. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 Este contrato decorre da Dispensa – 002/2022, processada nos termos do Art. 24 Inc. I da Lei n.º 8.666/93, 

Decreto Federal N° 9.412 de 18 de Junho de 2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1 O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

DE SOFTWARE DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO.  

2.2 Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, Dispensa 002/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

ITEM DISCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL   

1 

SOFTWARE DE RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO, 

COLETA DE DADOS CADASTRAIS DAS UNIDADES 

IMOBILIÁRIAS URBANAS ATRAVÉS DE APLICATIVO 

MÓVEL COM CAMPOS MULTI FINALITÁRIOS, 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICOS, ARMAZENANDO E 

DISPONIBILIZANDO OS DADOS DOS IMÓVEIS EM 

TEMPO REAL EM SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICIPIO 

MÊS 12 R$ 1.420,00 R$ 17.040,00 

 VALOR TOTAL    R$ 17.040,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
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3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.040,00 (Dezessete Mil e Quarenta 

Reais). 

CLÁUSULA QUARTA ï DA REVISAO DOS PREÇOS: 

4.1 Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a ser 

feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 

ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de RIACHÃO DO 

POÇO a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 

contratado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5 Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento vigente Recursos 

Próprios do Município de CALDAS BRANDÃO, nas seguintes dotações:  

 

03.030 Secretaria de Administração - 04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades Administrativas ï 

04.040 Secretaria de Finanças - 04 122 2001 2004 Manutenção das Atividades de Finanças - 3390.39 99 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

5.2 As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 

Prefeitura Municipal de CALDAS BRANDÃO/PB. 

6.2 O pagamento será feito mediante cheque nominal do Banco do Brasil ou outra instituição bancária da 

contratante. 

6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 6.5 Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA: 

7.1 O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da assinatura 

do contrato: 

  Início do fornecimento: Logo após assinatura do contrato 

7.2 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 08/08/2023. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA ï DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

1. Os Serviços deverão ser prestados no prazo máximo 24 horas, contados a partir da data do recebimento da 

requisição emitida pela secretaria de Administração, em conformidade com suas necessidades, mediante a 

fiscalização do funcionário responsável, devidamente autorizado e identificado. 

2 – Os Serviços deverão ser realizados em conformidade com os mesmos, em condições adequadas.  

3- Correrão por conta da contratada todas as despesas de transporte, tributos, transporte, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes da entrega, sendo a contratante responsável apenas pelo pagamento da aquisição, 

objeto da licitação. 

4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) Na hipótese de substituição, o Contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1. A Contratante obriga-se a: 
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9.1.1. Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9.1.5. Emitir requisição de ordem de fornecimento à empresa, autorizando a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2. Efetuar o Fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em estrita 

observância das especificações da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, e garantia; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente o produto com 

avarias ou defeitos; 

10.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

10.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

11.1 A rescisão Contratual poderá ser: 

11.2 Determinados por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

11.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

11.4 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do(a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 

houver sofrido. 

11.5 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
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12.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto do presente Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do 

prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos 




